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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº S00006/2026 

Processo Compras nº 010/2026 

Modo Aberto 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, por determinação do Presidente do Poder 

Legislativo, Senhor VER. ROQUE LEVI SANTOS TAVARES, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, MENOR 

PREÇO por Item, destinada à CONTRATAÇÃO do objeto que trata este Aviso, pelo portal 

https://www.bll.org.br, na hipótese prevista no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei complementar n. 123/06 e suas alterações, bem como, Resolução nº 03 de 28 de fevereiro de 2024. 

ABERTURA PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

DATA: 30/03/2026 - HORA: 10:00 

 

FIM DO PERÍODO PARA ESCLARECIMENTOS: 

DATA: 06/04/2026 – HORA: 00:00 

 

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

DATA: 09/04/2026 - HORA: 10:00 

 

INÍCIO DA DISPUTA: 

DATA: 09/04/2026 - HORA 10:20 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui-se objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO de serviços nos termos e condições a seguir 

descritos e conforme Anexo I – Detalhamento do Objeto, deste Aviso. 

ITEM DESCRIÇÃO 

VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ADMITIDO/ESTIMADO 

1 
Serviços técnicos de higienização e sanitização de 

bebedouros (galão de 20 L). 
R$ 80,80 

 

1.2. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços 

técnicos especializados em higienização e sanitização de equipamentos bebedouros de água potável para 

galões de 20 L, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e ANEXO I. 

 

1.3. A aquisição será realizada por item. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

https://www.bll.org.br/


2 

 

 

1.5. Integram o presente Aviso, os seguintes Anexos: 

Anexo I: Detalhamento do Objeto 

Anexo II: Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III: Termo de Referência 

Anexo IV: Minuta do Contrato 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os recursos orçamentários para a cobertura desta proposta de contratação serão custeados com recursos 

Financeiros Provenientes do Tesouro Municipal, plano orçamentário na Ficha nº 16, Natureza de Despesa 

01.01.00.3.3.90.39.99.01.122.7005.2258 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS). 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico:  www.bll.org.br 

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no sistema de compras, para acesso e 

operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

3.1.3.  A presente dispensa é destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente(s) público(s) do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

d)  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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e) que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e.1) no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o proponente deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário) 

 

3.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca e o 

modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a CONTRATADA. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na composição 

final do objeto; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Anexo II, assumindo o proponente o compromisso de entregar os bens nos 

seus termos, bem como de fornecer os utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-

la, após o término do prazo para propositura; 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

4.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 10 h 20 min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,0%. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5.8. Modo de Disputa:  

5.8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os proponentes apresentarão lances públicos e 

sucessivos. 

5.8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 6 h (seis horas) e, após isso, será 

encerrada automaticamente pelo sistema. 

5.8.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente público poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

5.8.4. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente Público no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente Público persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://bll.org.br 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta conforme modelo constante no 

ANEXO II e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, no prazo de 2 horas 

contados da solicitação. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

https://bll.org.br/
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6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação e que serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances, são os seguintes: 

7.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
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local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.1.2 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) Para fornecimento de bens, o proponente deverá apresentar cadastro no Estado de sua sede; 

c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do proponente; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do proponente; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.1.3 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.1.5  DOCUMENTAÇAO TÉCNICA, SE HOUVER 

7.1.5.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Cadastral, desde que seu objetivo social comporte o objeto a ser contratado 

e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

7.1.5.2. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

7.1.5.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o proponente deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.1.5.4. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 

ou se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

7.1.5.5. As declarações, certidões e demais documentos exigidos que não tenham prazo de validade 

especificado no próprio, em Lei ou neste Aviso, ter-se-ão como válidas pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da sua emissão. 

7.1.5.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 

registrados no cartório de títulos e documentos. 
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7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo – TCE/SP 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Na hipótese de constatação de impedimento indireto, o proponente será, em observância ao princípio 

do contraditório e da ampla defesa, convocado para se manifestar para que o Agente Público possa analisar se 

a criação ou uso da pessoa jurídica participante teve o intuito de burlar a pena administrativa anteriormente 

aplicada à empresa distinta apontada no registro, nos termos dos Acórdãos 1.831/14 e Plenário e 2.218/11 - 1ª 

Câmara, ambos do TCU. 

7.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada, nos 

documentos por ele entregues. 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente a documentação habilitatória para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de Empenho. 

8.1.1. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho, verificar-se-á se a Adjudicatária mantém as condições de 

habilitação. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para acusar o 

recebimento da Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso. 

8.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 

1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa no recebimento da Nota de Empenho, acarretará a imediata perda do direito de contratar, sem 

prejuízo das sanções do subitem 9.1.6, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, 

comprovado e aceito pela Administração. 

8.5. Quando a Adjudicatária convocada não receber a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, poderá ser convocado outro proponente para fazê-lo, nas condições propostas pelo proponente 

vencedor, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida 

a ordem de classificação, conforme estabelece o § 2º do art. 90 da Lei 14.133/21. 

8.6. Na hipótese de nenhum dos proponentes aceitar a contratação nos termos do item 8.5, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá: 

8.6.1. convocar os proponentes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

8.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos proponentes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que: 

9.1.1. deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

9.1.1.1. pena: impedimento de licitar e contratar com o Município de Itaquaquecetuba pelo período de 6 (seis) 

meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.2.1. pena: impedimento de licitar e contratar com com o Município de Itaquaquecetuba pelo período de 6 

(seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. pena: impedimento de licitar e contratar com com o Município de Itaquaquecetuba pelo período de 12 

(doze) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa de licitação; 

9.1.4.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.1.5. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

9.1.5.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.6.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

9.1.7.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

48 (quarenta e oito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

9.1.8.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 

60 (sessenta) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2. Além das penalidades previstas acima, os propnentes ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Multa de 10% sobre o valor anual estimado da contratação, por qualquer das infrações dos subitens 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.1.1 a 21.1.8; 

9.2.2. demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021, no que couber. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. Caso o propnente não pague a multa aplicada e as indenizações cabíveis no prazo previsto, o valor será 

descontado da garantia prestada, se houver, dos créditos que tem a receber ou cobrado judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n. 14.133, de 2021. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Compras, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

10.2.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3.  fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

Itaquaquecetuba /SP, 27 de março de 2026.  
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ANEXO I 

 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

OBRIGATÓRIAS) 

 

1  OBJETO  

1.1  Contratação de serviços técnicos especializados em higienização e sanitização de 

equipamentos bebedouros de água potável para galões de 20 L, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Anexo.  

1.2  O prazo para execução dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 1º (primeiro) 

dia útil posterior à datada confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de 

empenho ou ordem de serviço que será enviado por e-mail ou por outro meio de contato que tenha 

sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA. 

2  JUSTIFICATIVA  

2.1 A justificativa para a presente contratação encontra-se detalhada no Termo de Referência 

(Anexo III).   

2.2 A contratação tem como principal objetivo:  

2.2.1 Limpeza, higienização, sanitização e preservação do patrimônio público: assegurando 

o fornecimento de água potável de qualidade e em condições higiênco-sanitárias adequadas para 

servidores e munícipes nas dependências da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, bem como a 

manutenção preventiva visando a preservação do patrimônio por meio de eventuais trocas de 

componentes (torneiras e mangueiras) evitando desgaste precoce do sistema eletrônico de 

resfriamento dos equipamentos, garantindo eficiência energética e operacional. 

3  ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E QUANTIDADES  

3.1  Itens: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
UNID. 

QUANTID. 

MÁX. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL / 

SEMESTRE 

(R$) 

1 

Serviços técnicos de higienização de 

bebedouros – Marca/Modelo: 

AGRATO / ABBP01N-03 (para galão 

de 20 L). 

O serviço deve contemplar: 

• Limpeza física com detergente neutro; 

• Desinfecção por equipamento a vapor 

de alta temperatura; 

• Pulverização antibactericida com 

produtos atóxicos; 

SV 34 80,80 2.747,20  
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• Substituição preventiva de torneiras e 

mangueiras internas removíveis; 

Periodicidade: Semestral (2 ciclos por 

aparelho/ano) 

VALOR TOTAL ANUAL (2 CICLOS): R$ 5.494,40 

3.3 GARANTIA. 

3.3.1  Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

3.4  NECESSIDADE DE AMOSTRA  

3.4.1   Não necessário. 

4  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

4.1.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes nesse Anexo e proposta, devendo ser substituídos ou reparados no prazo 

de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas neste Aviso. 

4.1.2 No ato da prestação, os serviços serão recebidos provisoriamente por servidor responsável 

pelo acompanhamento da equipe técnica de higienização, momento em que será averiguada sua 

conformidade com as especificações contidas neste documento e em cláusulas contratuais.  

4.1.3 Os serviços serão recebidos definitivamente pelo fiscal do contrato, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, após as seguintes verificações:  

a) Conferência da quantidade, qualidade e especificações dos serviços, confrontando com o 

previsto no aviso, proposta e cláusulas contratuais;  

b) Conferência da autenticidade e dados destacados em Nota Fiscal de prestação de Serviços; 

4.2  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designada fiscal e fiscal substituto para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5  PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária em favor do fornecedor, em até 10 (dez) 

dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto. 
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5.2.  pagamento será creditado em favor da empresa por meio de BOLETO ou ordem bancária 

contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo, para isto, ficar explicitado o nome 

do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 

observadas as retenções correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

6  PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1 O critério de julgamento da licitação será o de menor preço, com apresentação da proposta 

conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II):  

 

7  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA.  

7.1. O prazo para prestação dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado 

conforme necessidade e solicitação formalizada com 3 (três) dias de antecedência da entrega 

originalmente prevista. 

7.2. Os serviços serão prestados na cidade de Itaquaquecetuba/SP, na sede desta Edilidade, 

localizado na Rua Vereador José Barbosa de Araújo, 267, estacionamento, Vila Virgínia, 

Itaquaquecetuba, SP. 

7.3. A prestação dos serviços será solicitada pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

8.1 Cumprir todas as obrigações constantes neste Anexo, assumindo, como exclusivamente seus, 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

8.2 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Anexo.  

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

8.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesse Anexo, os serviços e/ou 

peças, caso sejam executados com especificações distintas do previsto.  

8.5 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas na dependência do órgão 

municipal durante o procedimento de execução.  

8.6 Responder por eventuais danos causados diretamente ao contratante ou a seus bens, 

decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto.  

8.7 Responsabilizar-se pelo transporte e prestação dos serviços. 

8.8 Comunicar à Contratante, até a data prevista para prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

8.9 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Anexo.  

8.10  Aceitar os acréscimos e supressões dos quantitativos contratados, nos termos do art. 125 da 

Lei nº 14.133/2021.  

8.11  Arcar com todo s custos de produção e entrega do objeto, tais como fretes, seguro de 

transporte, tributos federais, estaduais e municipais referentes à produção, circulação e 

comercialização do produto, emolumentos e taxas públicas, tarifas portuárias, alfandegárias, 

aduaneiras, mão de obra alocada na logística de entrega/retirada dos veículos, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários.  
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9.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos;  

9.2. Recusar o recebimento do objeto que estiver fora das especificações e solicitar sua reparação 

ou substituição dentro do prazo estabelecido, sem qualquer ônus para a Administração, sempre que 

se verificar impossibilidade de correção;  

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

9.4. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos produtos entregues, no prazo e 

forma estabelecidos no Aviso.  

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente.  

9.6. Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações pela Contratada. 

9.7. Solicitar as entregas conforme a demanda. 

 

13  SUBCONTRATAÇÃO  

13.1   Não será permitida subcontratação do objeto licitado.  

14  DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO  

14.1  Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, qualquer que seja a 

sua forma de constituição, por não se tratar de contratação de grande vulto ou de alta complexidade 

que indique a necessidade de reunião de empresas para fornecimento do objeto (conforme 

Acórdãos TCU nº 2303/2015-Plenário, n.º 265/2010- Plenário e n.º 887/2013- Plenário, todos do 

Plenário do TCU). 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O Valor da proposta a ser inserido no campo próprio do SISTEMA DE COMPRAS para participação na 

DISPUTA DE LANCES deverá ser: 

 

PREÇO GLOBAL DO ITEM/LOTE 

 

Já a proposta a ser anexada ao sistema deverá ser detalhada conforme modelo abaixo: 

 

À Câmara Municipal de Itaquaquecetuba: 

Ref.: Dispensa na forma eletrônica nº XX/2026 

Apresentamos a V. Senhoria nossa proposta de preços, detalhada na tabela abaixo, para fornecimento do 

objeto que trata esse Aviso de Dispensa de Licitação, conforme especificação constante em seu texto.  

Razão Social: 

CNPJ: 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte? Sim (   ) Não(   ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

N. da Agência:  

Representante para assinatura da Ata: 

CPF do Representante: 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

DO 

PRODUTO 

MARCA E 

ESPECIFICAÇÃO 

DO 

PRODUTO 

OFERTADO 

UNIDADE 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1    
 

 
  

(*) Concordamos com todas as especificações do Aviso. 

PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: Conforme o Aviso de Dispensa de Licitação. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme esse Aviso. 

 

Local e data 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do representante legal 

IMPORTANTE: Proposta a ser encaminhada conforme o Aviso de Dispensa de Licitação, devendo conter 

todas informações exigidas. 



 

Anexo III 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a contratação de serviços 
de natureza contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra para a prestação de serviços técnicos 
especializados de higienização, sanitização e manutenção preventiva em 34 unidades de bebedouros eletrônicos, 
de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste 
Termo de Referência. 

 

Item 
Quantidade 

(Anual) 
Unidade de 

Medida Descrição / Especificação 

1 68 Unidade  

Higienização e sanitização técnica de bebedouros, marca e modelo 
AGRATO ABBP01N-03 (coluna para galão de 20L).  
O serviço deve contemplar:  
Limpeza física com detergente neutro;  
Desinfecção por equipamento a vapor de alta temperatura;  
Pulverização antibactericida com produtos atóxicos; 
Substituição preventiva de torneiras e mangueiras internas removíveis. 
Periodicidade: Semestral (2 ciclos por aparelho/ano). 

   
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, prorrogável por igual período com 
fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
conforme art. 105, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do inciso 
XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado.  
  



 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA  

CONTRATAÇÃO 

  
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 4.1. A fundamentação desta contratação detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo ao 
processo, sendo a necessidade e a justificativa do objeto pautadas nos seguintes pontos abaixo: 

 Dever Legal e Saúde: O órgão tem a obrigação de garantir água potável em condições higiênico-
sanitárias adequadas para servidores e munícipes, conforme estabelecido na NR-24 (itens 24.9.1 e 
24.9.1.1). A falta de assepsia regular nos bebedouros representa um risco direto à saúde dos 
usuários. 

 Especificidade Técnica e Risco Biológico: Os 34 bebedouros da marca AGRATO, modelo 
ABBP01N-03, utilizam galões de 20 litros e não possuem sistema de filtragem interna próprio. 
Sem a higienização técnica especializada (vapor e sanitização), há um risco latente de formação de 
biofilmes (lodo) e proliferação de microrganismos nos reservatórios e dutos internos. 

 Continuidade Administrativa e Urgência: A Câmara Municipal não possui contrato vigente para 
esta finalidade, uma vez que o ajuste anterior se encerrou em 09 de novembro de 2025. A nova 
contratação é indispensável para restabelecer a regularidade dos serviços de assepsia. 

 Eficiência e Preservação do Patrimônio: A higienização correta e a troca periódica de 
componentes de desgaste (torneiras e mangueiras) evitam o desgaste precoce do sistema eletrônico 
de resfriamento, garantindo a eficiência energética e operacional dos equipamentos. 

 Inexistência de Meios Próprios: O levantamento de mercado demonstrou que a execução direta 
pela Câmara é inviável, pois o órgão não possui servidores capacitados nem o maquinário específico 
(vaporizadores e produtos de grau alimentício) necessários para a correta sanitização. 

 Planejamento Estratégico: A demanda está devidamente alinhada ao planejamento da Casa, 
constando como item previsto no Plano de Contratação Anual (PCA) 2026. 

 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 5.1. Descrição da Solução como um todo:  

A solução consiste na prestação de serviços técnicos contínuos de higienização, sanitização e manutenção preventiva 
em 34 unidades de bebedouros de coluna para galão de 20 litros. O serviço será executado de forma semestral, 
totalizando 68 atendimentos anuais (2 ciclos por equipamento), e deve contemplar obrigatoriamente as seguintes 
características e procedimentos: 

 Higienização Estrutural: Limpeza física completa da cuba de recepção, reservatórios e acessórios 
externos/internos utilizando exclusivamente detergente neutro e esponja macia, visando a remoção de 
impurezas sem causar abrasão ou danos aos materiais do equipamento. 

 Desinfecção Térmica a Vapor: Lavagem minuciosa de todos os dutos, bicos e áreas de contato com a água 
através de equipamento de alta pressão a vapor (alta temperatura), garantindo a esterilização e a 
eliminação de biofilmes (lodo) e colônias bacterianas. 

 Sanitização Química: Pulverização de agentes antibactericidas compostos por produtos atóxicos de grau 
alimentício, devidamente registrados na ANVISA, para assegurar a proteção residual contra microrganismos. 



 

 Manutenção Preventiva e Reposição: Avaliação técnica e substituição obrigatória de torneiras (tipo jato 
ou copo) e mangueiras internas de silicone/atóxicas (sempre que forem modelos removíveis), visando 
prevenir vazamentos, ressecamento de componentes e acúmulo de resíduos no fluxo de água. 

 Certificação de Serviço: Fixação de selo de identificação individual em cada aparelho contendo a data da 
execução e a previsão da próxima intervenção, além da entrega de relatório técnico de visita. 

 Sustentabilidade e Resíduos: Utilização compulsória de saneantes biodegradáveis. A contratada será 
responsável pela logística reversa, coletando e dando o destino final adequado (reciclagem ou coleta 
seletiva) às mangueiras e torneiras substituídas, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos. 

 Local de Execução: Os serviços deverão ser realizados nas dependências da Câmara Municipal de 
Itaquaquecetuba para evitar o deslocamento do patrimônio público, salvo em casos excepcionais tecnicamente 
justificados. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Requisitos Técnicos: 

 Execução do Objeto: Prestação de serviços de higienização e sanitização técnica em 34 unidades de 
bebedouros eletrônicos AGRATO ABBP01N-03. 

 Procedimentos Obrigatórios: * Higienização da cuba e acessórios com detergente neutro e materiais não 
abrasivos. 

o Desinfecção interna de dutos e reservatórios por meio de equipamento a vapor de alta 
temperatura. 

o Pulverização antibactericida com produtos atóxicos de grau alimentício. 

 Manutenção Preventiva: Substituição obrigatória de torneiras (tipo jato/copo) e mangueiras internas de 
silicone sempre que apresentarem desgaste ou ressecamento, garantindo a compatibilidade total com o 
modelo especificado. 

 Qualidade dos Insumos: Todos os produtos químicos utilizados devem ser biodegradáveis e possuir registro 
ativo na ANVISA. 

6.2. Requisitos Administrativos: 

 Habilitação Sanitária: A contratada deverá possuir licença ou alvará de funcionamento expedido pela 
Vigilância Sanitária competente para a atividade de limpeza e conservação de equipamentos. 

 Conformidade Normativa: Estrito cumprimento da NR-24 (itens 24.9.1 e 24.9.1.1), garantindo a potabilidade 
da água e a segurança do trabalho. 

 Documentação Técnica: Apresentação da Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos 
(FISPQ) de todos os saneantes que serão utilizados nas dependências da Câmara. 

 Responsabilidade Civil: Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos equipamentos ou às 
instalações da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba durante a execução dos serviços. 

  



 

6.3. Requisitos Operacionais: 

 Vigência e Periodicidade: O contrato terá vigência de 60 meses, com execuções semestrais programadas 
(maio e novembro, ou conforme cronograma do Almoxarifado), totalizando 68 atendimentos por ano. 

 Local de Execução: Os serviços deverão ser realizados in loco, nas dependências da Câmara, em horário 
comercial ou conforme agendamento prévio que não interfira no expediente legislativo. 

 Identificação de Serviço: Fixação de selo/adesivo em cada equipamento contendo a data da última 
higienização e a data prevista para a próxima. 

 Relatório de Execução: Após cada ciclo semestral, a contratada deverá emitir Relatório Técnico detalhando 
os bebedouros atendidos e eventuais peças substituídas para fins de liquidação de pagamento. 

 Logística Reversa: Responsabilidade da contratada pela coleta e destinação final ambientalmente adequada 
de todas as mangueiras e torneiras substituídas, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos. 

 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela unidade requisitante, por intermédio do 
servidor Laércio Lourenço Dias, designado como Fiscal do Contrato, ou seu substituto eventual, a quem competirá: 

 Agendamento e Acesso: Coordenar junto à contratada o cronograma das visitas semestrais 
(preferencialmente nos meses de maio e novembro), garantindo o livre acesso dos técnicos às dependências 
da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba. 

 Verificação Técnica: Conferir se os procedimentos de higienização estão sendo realizados conforme a 
especificação técnica (uso de equipamento a vapor, detergente neutro e pulverização antibactericida), e a 
substituição efetiva de torneiras e mangueiras internas em cada um dos 34 aparelhos. 

 Controle de Qualidade: Validar os insumos utilizados mediante conferência da Ficha de Segurança (FISPQ) e 
registros na ANVISA, garantindo que sejam produtos atóxicos e biodegradáveis. 

 Recebimento do Objeto: Analisar o Relatório Técnico de Visita e verificar a fixação dos selos de identificação 
(contendo data da limpeza e validade) em cada equipamento atendido. 

 Atestação para Pagamento: Emitir o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após cada ciclo de 
higienização, condição indispensável para a liquidação e o pagamento da fatura. 

 Gestão de Irregularidades: Notificar a contratada sobre eventuais falhas na prestação do serviço ou danos 
causados aos equipamentos, exigindo a imediata correção ou reparação, sob pena de aplicação das sanções 
previstas em contrato. 

  



 

 
8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. PRAZO 

Prazo de execução de até 10 (dez) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do 
recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho ou ordem de serviço que será enviada por e-mail ou outro 
meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA. 

(Nota: O prazo de 10 dias é adequado para que a empresa mobilize a equipe e o maquinário de vapor para atender os 
34 bebedouros após o chamado semestral). 

8.2. LOCAL 

Os serviços de higienização e manutenção preventiva deverão ser realizados integralmente nas dependências 
da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, situada na Rua Vereador José Barbosa de Araújo, nº 267, Vila Virgínia, 
Itaquaquecetuba - SP, CEP 08573-040. 

8.3. HORÁRIO 

O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 
09h00 às 17h00, devendo a contratada agendar previamente o início das atividades junto ao Departamento de 
Administração (Fiscal do Contrato), de modo a minimizar as interferências no expediente legislativo e no atendimento 
ao público. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 9.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  



 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência? 

(X) Não. 

(   ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços NÃO podem ser subcontratados: 

________________________________________________________________________________________________ 
 
12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 

12.1. O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação (referente às torneiras e mangueiras 
substituídas) deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo de cada ciclo semestral. 

O prazo de garantia para os serviços (referente à higienização e sanitização técnica) deverá ser de, no 
mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento definitivo. 

Durante o período da garantia, o CONTRATADO obriga-se a efetuar, sem ônus para a Câmara Municipal de 
Itaquaquecetuba, a substituição ou reparo do objeto que apresentar defeitos de fabricação ou falhas na execução, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de confirmação do recebimento da 
comunicação. 

Justificativa Técnica: 

 Serviços (180 dias): Garante que, se dentro do semestre surgir algum odor, resíduo ou problema de assepsia 
decorrente de uma limpeza mal executada, a empresa deve retornar para refazer o procedimento sem custos. 

 Peças (90 dias): Segue o prazo legal de garantia para produtos duráveis (torneiras). 

 Prazo de Reparo (5 dias): Um prazo curto é essencial, pois se um bebedouro apresentar defeito ou 
vazamento após a manutenção, o setor ficará sem água potável, o que é um serviço essencial. 

 

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 13.2. O fiscal do contrato,  servidor indicado para recebimento do objeto, informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 



 

 13.3. O fiscal do contrato, servidor indicado para recebimento do objeto, poderá ser auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

13.4. O responsável pela fiscalização do contrato para o recebimento do objeto será Laercio Lourenço dias, ramal 
261, e-mail: cscac@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br, 
 
14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA) 

 14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando 
esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA 
acolhê-las. 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

 15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

 15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
 15.3. Após a entrega, o recebimento provisório deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, que atestará a qualidade 
do serviço executado e consequente aceitação. Já o recebimento definitivo deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após o 
aceite provisório. 
 
 15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto 
licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 16.1 – Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 



 

17. DAS PENALIDADES 
  
 17.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Itaquaquecetuba , caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
 
 17.2. O Licitante que descumprir injustificadamente as regras do Edital, por sua participação em processo 
licitatório será penalizado com multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo de aplicação 
de sanções previstas nos inc. III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

 17.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
b) multa monetária; 
c) rescisão de contrato; 
d) impedimento do direito de licitar junto ao Município de Itaquaquecetuba; 
e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Administração Pública. 

 17.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculariedades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;. 
E) a implantação ou aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dis 
órgãos de controle. 

 
 17.5. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163, da Lei nº 
14.133/2021: 

 17.6. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas acarretará 
perda da garantia e todos os seus acréscimos. 

 17.7. Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por dia de atraso 
no fornecimento de materiais e serviços, até o limite de 30 dias. 

 17.8. Ultrapassado o período de tolerância previsto no subitem 17.7, ter-se-á como inexecutado o contrato, 
sendo aplicada a multa de 20% sobre o valor total do contrato ou sobre a parte não adimplida. 

 17.9. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando ao licitante 
vencedora ou contratado, se for o caso: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante; 

c) executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) desatender às determinações da fiscalização; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios culposos e/ou 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previdenciários, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

f) recusar-se a executar, sem justa causa, em parte, os serviços ou fornecimento contratados; 



 

g) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolosamente ou 
não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em 
reparar os danos causados. 

 17.10. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir, comunicado por 
escrito pela fiscalização ao gestor do contrato. 

 17.11. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 03 (três) anos ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 
14.133/2021; 

 17.12. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da mesma 
Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 17.13. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 

 17.14. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos estipulados, a 
suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do objeto do contrato na sua 
totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste edital. 

 17.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 

 17.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

17.17 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
garantida a ampla defesa e o contraditório ao contratado 

 17.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
  
18. DO PAGAMENTO 

 18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do ateste da Nota Fiscal e 
Boleto bancário, (caso a empresa tenha conta no Banco do Brasil séra possivel pagamento por pix ou TED), detalhando 
o objeto fornecido, com o devido recebimento. 

 18.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias prevista na legislação 
pertinente, se aplicável. 

 18.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do empenho, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento. 

 18.4. Poderá a Câmara Municipal de Itaquaquecetuba compensar multas aplicadas com valores contratados e 
ainda não pagos. 

 
19. DO REAJUSTAMENTO 

 19.1. Decorridos 12 (doze) meses da vigência do Contrato, caso haja interesse da administração na renovação 
contratual o valor mensal contratado será reajustado anualmente, com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor 



 

Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou outro índice que venha substituí-
lo. 

 
20. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

 20.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de fornecer os itens contratados, ou não os entregou na qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 20.2. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, avaliação de 
resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante ou não) das sanções 
administrativas previstas em CONTRATO, inclusive daquelas previstas em função do reiterado descumprimento dos 
critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa da Administração. 
 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
21. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 21.1.  Considerando a natureza e os valores estimados do objeto a ser contratado, será licitado por meio de 
menor preço nos termos da Lei 14.133/21. 

 21.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de habilitação 
exigidos neste Termo de Referência. 
 
22. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 22.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 

b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total geral, 
onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto, 
indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Termo de Referência. 

e) assinatura do responsável legal da empresa.  

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas 
decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.  

 22.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 22.3. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, fornecimento de mão de obra especializada, leis 
sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do 
pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a legislação 
trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 
neste edital. 



 

22.4. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Termo de referência e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo. 

b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível.  
 

23. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 23.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(x ) Sim (  ) Não 

A exigência é indispensável para garantir que a contratada possua experiência prévia na execução de serviços 
de higienização técnica de bebedouros com uso de vapor e sanitização química. Por tratar-se de saúde pública e 
cumprimento da NR-24, o órgão deve assegurar que a empresa domina os procedimentos de assepsia necessários para 
eliminar riscos biológicos e manusear corretamente os equipamentos da Câmara, evitando danos ao patrimônio e 
garantindo a potabilidade da água. 

 23.2 VISITA TÉCNICA 

(  ) Não  (  ) Sim  (x) Opcional  (  ) Obrigatória. 

23.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 

(x ) Não  (  ) Sim 

. 

 23.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

A execução dos serviços deverá observar, obrigatoriamente, a seguinte legislação e normas técnicas: 

 NR-24 (Ministério do Trabalho): Itens 24.9.1 e 24.9.1.1, que dispõem sobre as condições sanitárias e de 
higiene, garantindo a assepsia dos locais de fornecimento de água potável. 

 Normas da ANVISA: Resoluções relativas ao uso de saneantes e desinfetantes de grau alimentício em 
reservatórios de água. 

 Manual do Fabricante (AGRATO): Orientações técnicas para manutenção e conservação do modelo 
ABBP01N-03. 

 23.5 AMOSTRA 

( x ) Não  (  ) Sim 

 23.6. Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Declaração de empresa individual (empresário individual ou microempreendedor individual), ou; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais (sociedade empresária) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) As Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, a fim de usufruírem 
dos benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverão 
apresentar Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 



 

Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas 
serem firmadas no corrente ano; 

Observação 1: Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas alíneas “b”, “c” e “d”, o objeto 
social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame; 

REGULARIDADE FISCAL 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município mediante apresentação do 
Alvará de Localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

f) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e Contribuições Sociais e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

i) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Observação 2: Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 
restrição (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06). 

REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei 
12.440/2011; 

REGULARIDADE SOCIAL 

a) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo quadro de pessoal 
cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme determina a Lei Federal nº 9.854/99. 

DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no 
presente processo licitatório; 

b) Declaração de Inexistência de parentesco firmada pelo representante legal da empresa, nos termos da 
Lei 14.133/21; 

c) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Termo para todas as fases 
de execução do objeto; 

 23.7. A apresentação de documentos falsificados ou adulterados acarretará a emissão de declaração de 
inidoneidade e sujeitará a empresa as penalidades previstas no item 17. 

 23.8. Quando da apresentação definitiva deverão os documentos ser apresentados em uma única via, 
datilografados ou digitados, não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou serem ilegíveis  

 23.9. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

23.10. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos, 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 23.11. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado no 
próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data 
determinada para a entrega dos envelopes. 



 

23.12. Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade confirmada através de consulta ao site do 
órgão emissor. 

 23.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, apresentada conforme o 
item 3.1, de microempresa e empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada (Art. 42 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14/12/06 alterada pela Lei 147/2014), podendo complementar a documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data em que for declarada vencedora do certame. 
 
24.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

 
Item Quant. Unid. Especificação 

Valor Unitário de 
Referência 

Valor Total de 
Referência 

01 68 Unidade 

Prestação de serviços técnicos de 
higienização e sanitização de bebedouros 

(Marca/Modelo: AGRATO ABBP01N-03), 
incluindo limpeza a vapor, aplicação de 

sanitizante atóxico e substituição preventiva de 
torneiras e mangueiras. 

R$ 80,80 R$ 5.494,4 

 
  



 

 
25.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 25.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 
Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

 25.2. A dotação orçamentária, objeto do presente, está consignada na codificação: 01.01.00. 
3.3.90.39.99.122.7005.2258 

 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Requer a contratação de empresa especializada para higienizaão de bebedouros, necessário para a Câmara Municipal 
de Itaquaquecetuba. 
 

Itaquaquecetuba, 18 de fevereiro de 2026 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
Comissão de Planejamento 

 
 

 

 

Eduardo Duque Carvalho 

Presidente 

 

 

 

 

Wildblom Silva Ribeiro dos Santos 

Membro Titular 

John Leonidas Merma Tiquilloca 

Membro Titular 

 

 

 

 

Yuri Allan Kowalkowski 

Membro Titular 

 

 

 
 
 

                                                                       
Vereador Roque Levi Santos Tavares 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA



 

 

 ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO N° ____2026 
ORIGEM: DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA N° S00006/2026.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026. 
 

 
O PRESENTE INSTRUMENTO, CONSISTE 
NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM HIGIENIZAÇÃO E 
SANITIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
BEBEDOUROS DE ÁGUA POTÁVEL PARA 
GALÕES DE 20 L, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTE PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL E A 
EMPRESA ________________ 

 
 
 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, com sede nesta cidade, 
à Rua Vereador José Barbosa de Araújo, nº 267, Vila Virgínia, inscrita no CNPJ  sob o nº 49.910.821/0001-
54, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Roque Levi Santos Tavares, documentação cadastrada 
internamente nº 2119 (LGPD). 
 
 
CONTRATADA: A empresa __________________, inscrita no cadastro do CNPJ sob o nº 
__________, localizada sito à Rua _____________________ nº _____ Bairro ____________ em Cidade 
_________ /UF - CEP ________ telefone (__) ___________ e e-mail ________, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) _____________________, Documentação cadastrada internamente nº ____ 
(LGPD) 
 
 
Firmam o presente contrato: Considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o 
processo administrativo n° 010/2026, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que será regido por 
suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 03/2024, Lei nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que couber, assim como, supletivamente, pelos 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 

  



 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços técnicos especializados em higienização 
e sanitização de equipamentos bebedouros de água potável para galões de 20 L, nas condições 
estabelecidas neste instrumento Contratual. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de tanscrição: 

a) O Aviso de Dispensa na Forma Eletrônica nº S00006/2026 e seus Anexos; 
b) A proposta do Contrato; 
c) Demais anexos dos documentos aqui listados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO 
 
2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos na Dispensa Eletrônica n° S00006/2026, abaixo 
indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, 
encargos sociais, etc). 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
ANUAL 

(R$) 

1 
Serviços técnicos de higienização e 
sanitização de bebedouros (galão de 
20 L). 

SV 68   

Observações: 

O serviço deve contemplar: 
• Limpeza física com detergente neutro; 
• Desinfecção por equipamento a vapor de alta temperatura; 
• Pulverização antibactericida com produtos atóxicos; 
• Substituição preventiva de torneiras e mangueiras internas removíveis; 

Periodicidade: Semestral (2 ciclos por aparelho/ano). 
Quantidade máxima estimada de equipamentos: 34 unidades 

 
2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _________(............) 

2.3. Fica designado como Presposto da CONTRATADA: 

Nome: 

Cargo: 

Telefones: 

e-mail: 

  



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

3.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, Resolução nº 03/2024 e, supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, normas e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito 
privado. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua 
assinatura, devendo ser observada a existência de créditos orçamentários. 

4.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 10 (dez) anos, cabendo à 
unidade de contratos atestar a conformidade do Relatório de Pesquisa de Preços com as regras Resolução 
nº 03/2024, comprovando que os preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes nesse caso. 

4.3. A vantagem econômica na continuidade do contrato deverá ser avaliada a cada 12 (doze) meses, por  
meio de pesquisa de preços a ser realizada na forma do Regulamento Municipal. 

4.4. Deve ser demonstrada a vantajosidade técnica e operacional em sua manutenção, por meio de atestos 
do fiscal do contrato acerca da regularidade da prestação contratada e do gestor do contrato acerca da 
manutenção da necessidade e atualidade das especificações do objeto para atendimento à demanda 
pública. 

4.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) através 
de aditivo contratual, instruído conforme definido na Resolução nº 03/2024 e respeitadas as condições 
prescritas na Lei nº 14.133/2021. 

4.6. Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da 
contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação 

5. CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais e as 
normas da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 03/2024, pertinentes ao objeto contratado, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6. CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

6.1.1.  O recebimento provisório dar-se-á por servidor ou comissão indicado pelo contratante. 

6.1.2.  Ao final da execução de cada período mensal, deverá ser apurado o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, realizada análise de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 



 

 

realizados, registrando-se constatações em relatório. 

6.1.3. Após a apuração do IMR (Instrumento de Mediçao de Resultado), a fiscalização deverá emitir 
relatório detalhado, em até 02 (dois) dias úteis contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato. Deverão também ser anexados os demais documentos que o 
responsável julgar necessário e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado 
o recebimento, o responsável autorizará a emissão da Nota Fiscal; 

6.1.4. A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 01 (um) dia útil, impugnar 
os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado. 

6.1.5. Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emitirá novo 
Relatório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis dias úteis, com a análise dos argumentos do contratado. O 
contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços, bem como constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 
que se fizerem necessários. 

6.1.6. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no relatório emitido pelo fiscal do contrato. 

6.1.7. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato. 

6.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

6.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções.  

6.2.1.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

6.2.1.3. Realizar a aposição de assinatura e carimbo nas vias do Documento Auxiliar da NF- e (Danfe) 
ou na Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os serviços prestados. 

6.2.2. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos inerentes à apuração dos fatos e à 
aplicação das penalidades cabíveis. 



 

 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, bem 
como não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) por vícios ou disparidades 
em relação às com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/1990. 

6.4. Havendo necessidade premente do serviço, poderá o fiscal do contrato receber provisoriamente o 
objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do recebimento 
definitivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da execução e recebimento 
dos serviços, nos termos dispostos nos parágrafos abaixo, mediante apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica/Fatura, devidamente atestada por servidor competente da Administração Pública, através de 
boleto bancário (pessoa jurídica) da CONTRATADA.  

7.2. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
corrigido pelo IPCA, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização. 

7.3. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo, por eventos decorrentes do contratado, não 
será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

7.4. O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços, mediante a emissão da respectiva 
nota fiscal que deverá estar devidamente atestada pelo Gestor responsável e pela fiscalização do contrato 
(nomeada pela autoridade competente) e acompanhada dos seguintes documentos: 

7.4.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede  
do Contratado, abrangendo inclusive débitos inscritos em dívida ativa; 

7.4.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em plena 
validade e relativa ao contratado; 

7.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS; 

7.4.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede do Contratado. 

7.5. O contratado deverá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número do contrato, nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

7.6. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pelo contratado não serão 
efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações. 

7.7. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte do contratado. 

7.8. Caso o serviço tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas 



 

 

ao objeto recebido definitivamente, ou seja, à parte incontroversa. 

7.9. As notas a serem pagas deverão sofrer desconto devido aplicação das multas/glosas previstas neste 
contrato e já identificadas pela fiscalização. 

7.10. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, o fornecedor será notificado, sendo 
devolvidas as notas fiscais/faturas para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.11. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 

7.12. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao 
serviço contratado, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem implicará 
aceitação definitiva dos mesmos. 

7.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do contratado. 

7.14. Não haverá pagamento antecipado. 

7.15. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pelo contratado, não serão geradores de 
direito a correção de preços. 

7.16. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 

7.16.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.16.2. Deixou de executar as atividades contratados, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

7.16.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.16.4. Não executou o serviço com a qualidade esperada, conforme especificação contida no 
instrumento de medição de resultados. 

7.17. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão.  

7.18. O contratado apresentará, mensalmente, quando solicitado pelo contratante, sob pena de multa e 
retenção dos pagamentos, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução 
do contrato, em especial quanto ao: 

7.18.1. Registro de ponto; 

7.18.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais; 

7.18.3. Horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

7.18.4. Comprovante de depósito do FGTS; 

7.18.5. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

7.18.6. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 



 

 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

7.18.7. Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 
coletiva. 

7.19. A liberação de pagamento somente ocorrerá mediante comprovação de quitação das verbas 
trabalhistas e previdenciárias, havendo a possibilidade de a Administração efetuar o pagamento das verbas 
trabalhistas, quando estas não forem efetuadas, diretamente aos empregados.  

8. CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelo contratado 
e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada abaixo, o valor consignado 
no Termo de Contrato será repactuado, competindo ao contratado justificar e comprovar a variação dos 
custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do 
contratante, na forma estatuída na Resolução nº 03/2024. 

8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 

8.3. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias, contado da data 
do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste e repactuação será contado a partir dos 
seguintes momentos: 

8.4.1. O reajuste de preço terá sua contagem a partir da data da formação dos preços de referência.  

8.4.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação. 

8.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho. 

8.6. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pelo contratado. 

8.7. As repactuações e  reajuste, serão formalizados por meio de apostilamento. 

8.8. O prazo para o contratado solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente ao novo acordo, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 
prorrogação. 

8.8.1. Caso o contratado não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito à repactuação. 

8.9. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação ou reajuste só 



 

 

poderá ocorrer após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

8.9.1. do último reajuste aprovado por autoridade governamental  

8.10. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou ao contratado 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 
pena de preclusão. 

8.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte         
forma: 

8.11.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 

8.11.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

8.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.13. Será efetuado o reajuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA/IBGE) ou indice que vier a substituí- lo. 

8.14. O contratado para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas 
condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos 
antes do início da contratação, conforme determina § 7º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 

8.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual. 

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras. 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.18. Deferido o pedido, a repactuação será formalizada mediante apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Os recursos para pagamento dos serviços prestados serão da seguintes dotação orçamentária; 
01.01.00.3.3.90.39.99.01.122.7005.2258 (Outros Serviços de Terceiros). 
 
 



 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1. Designar, servidor (es) ao qual (is) caberá (ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar 
a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

10.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto do 
Anexo I do Edital e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes do contratado em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança; 

10.3. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do Contrato; 

10.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio e diário as principais ocorrências bem como, especialmente, as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.5. Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com os parâmetros de preço e prazo estabelecidos 
neste Termo de Contrato. 

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 
contratado; 

10.7. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto do contratado. 

10.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo contratado. 

10.9. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do contrato. 

10.10. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado no Sistema de Gestão do Município, 
após firmado o contrato e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de Acesso às Informações 
(Lei nº 12.527/2011). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e a Ordem de Serviço no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

11.2. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, nos 
termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. Executar os serviços conforme especificações do Anexo I do Edital e de sua proposta. 

11.4. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, devidamente identificados por meio 



 

 

de crachá. 

11.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

11.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

11.7. Executar os serviços de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao contratado otimizar a 
gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do contratante. 

11.8. Atender as necessidades do contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

11.9. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de 
correspondência; 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 
responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços; 

11.11. Realizar o(s) serviço(s) contratado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidas no Anexo I do Edital e neste Termo de Contrato; 

11.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

11.13. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na prestação do serviço, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

11.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do contratante, no tocante a prestação dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes 
no Anexo I do Edital. 

11.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

11.16. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a 
prévia autorização do contratante. 

11.17. O contratado responsabilizar-se-á integralmente pelo objeto contratado, devendo para tal. 

11.18. Responder por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 

11.19. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados 



 

 

ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos, contratados ou representantes. 

11.20. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do contratante em seu acompanhamento. 

11.21. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

11.22. Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, cuja inadimplência 
não transfere responsabilidade ao contratante. 

11.23. O contratado responsabilizar-se-á, integralmente, pelos serviços contratados, cumprindo as 
disposições legais que interfiram em sua execução. 

11.24. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação formal do fiscal dos Órgãos/Entidades 
contratantes, os equipamentos e/ou insumos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

11.25. A inobservância das regras previstas neste Termo de Contrato acarreta descumprimento 
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa do contratante. 

11.26. No encerramento do contrato, o contratado deverá realizar a transição contratual com 
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução 
dos serviços, quando couber. 

11.27. A inobservância das regras previstas neste instrumento acarreta descumprimento contratual, 
implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa do contratante, nos termos do artigo 137, inciso I da 
Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES ACERCA DO TRATAMENTO DE 
DADOS 

12.1. As partes do contrato devem cumprir as obrigações legais relativas ao adequado tratamento de dados, 
nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como observar o que segue: 

12.1.1. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

12.1.2. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 

12.1.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 



 

 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.1.4. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12.1.5. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

12.1.6. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

13.1.  É vedada a subcontratação do objeto deste contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
  
14.1.  Não se aplica à presente contratação. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

15.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado para exercer a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as ocorrências relevantes 
verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas 
contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para prestação do serviço, correção de falhas 
na execução contratual, inclusive cumprimento da legislação aplicável, ou a repetição de serviços 
executados em desconformidade com as normas aplicáveis; informar as autoridades competentes a 
ocorrência de ilegalidades e irregularidades que constatar; e solicitar ao contratado o afastamento ou a 
substituição de profissional que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com 
pessoas da Administração do contratante ou terceiros ligados à execução do objeto. 

15.2. A manutenção da condições de habilitação do contratado serão fiscalizadas ao longo de toda a 
vigência contratual. 

15.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento. 

15.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

15.5. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do contrato, o 



 

 

contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado. 

15.6.  Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão utilizadas 
as seguintes definições: 

15.6.1.  Gestor do Contrato – Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle ou 
equivalente, diretamente responsável pela disponibilização do serviço, devendo ser designado por 
portaria, sendo, ainda, responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 14 da Resolução nº 03/2024, 
bem como: 

15.6.1.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de 
contrato previstos em manual de gerenciamento de contrato, caso houver. 

15.6.1.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e Externo e 
as previstas nos instrumentos legais. 

15.6.1.3. Inserir demais ações pertinentes ao objeto, se vier no TR. 

15.6.1.4. Conduzir o procecesso sancionador em caso de inadimplência contratual provocada pela 
Contratada. 

15.6.1.5. Fica Designado como Gestor do presente contrato o servidor: Marcelo Ferreira, Diretor 
Administração – Matrícula: 137 e como fiscal o Sr. Laércio Lourenço Dias – Matrícula 149. 

15.7.  Fiscal do Contrato – Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, via portaria, em 
conformidade com a Resolução nº 03/2024. A indicação do Fiscal de Contrato deve ocorrer 
preferencialmente, entre servidores que preencham os requisitos técnicos- profissionais aplicáveis, sendo 
responsável por aplicar as seguintes ações, dentre outras:  

15.7.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, sempre que for preciso. 

15.7.2. Acompanhar a execução contratual; 

15.7.3. Gerar relatório de acompanhamento da execução do contrato; 

15.7.4. Dar o aceite provisório e encaminhar ao Gestor para ações de sua competência. 

15.8. A fiscalização deverá emitir relatório detalhado a respeito das ocorrências e de todos os atos do 
contratado relativos à execução do contrato, incluindo-se informações quanto à aplicação de sanções, 
alterações, prorrogações e rescisão do contrato. 

15.10. A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos serviços, identificar e 
quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pelo contratado no período de faturamento, com vistas 
glosas na respectiva fatura ou multa em processo administrativo próprio. 

15.11. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao Relatório a ser 
elaborado. 

15.12. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 



 

 

15.13. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

15.14. A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados por meio do 
Sistema de Gestão adotado pela Câmara Municipal. 

15.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

15.16. As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do 
contrato. 

15.17. A Fiscalização Técnica deve observar as seguintes diretrizes: 

15.8.1. Realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

15.8.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou 
a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do contratado; 

15.18. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.19. A hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as 
regras previstas neste contrato. 

15.20. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo. 

15.21. A contratada deverá entregar até o dia trinta o mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 

15.21.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

15.21.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado e do local da prestação do serviço; 

15.21.3. Certidão de Dívida Ativa da Fazenda Estadual; 

15.21.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

15.21.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 



 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 

16.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

16.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

16.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato. 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não implique 
em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância 
praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave; 

16.2.2. Multa: 

16.2.2.1. moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 0,5% (cinco décimos por cento) 
do valor da parcela inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de 10 (dez) dias corridos. 

16.2.2.1.1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 

16.2.2.2. compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do contrato, devendo a 
autoridade competente observar, na dosimetria da pena, as seguintes recomendações: 

16.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 

16.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato, bem como na hipóteses de atos fraudulentos com o 
objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será fixada entre 15% a 30% do valor do contrato. 



 

 

16.2.2.2.3. No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da existência ou não 
do prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato. 

16.2.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

16.2.2.5. Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores do 
pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante concederá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento de sua intimação, para que a multa seja paga. 

16.2.2.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o contratante 
providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria do Município para que seja realizada a cobrança 
judicial. 

16.2.2.7. Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, o 
contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

16.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais grave. 

16.2.3.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

16.2.3.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.2.3.1.2. Der causa à inexecução total do contrato; 

16.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

16.2.3.2. As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da declaração de 
inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição de penalidade mais 
grave. 



 

 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

16.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por qualquer ente da 
federação impedirá o responsável de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Itaquaquecetuba pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.4.2. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

16.2.4.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.2.4.2.2.      Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.2.4.2.3.     Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.2.4.2.4.      Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.2.4.2.5.     Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

16.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

16.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.5.4. os danos que dela provierem para o contratante; 

16.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

16.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

16.7. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 



 

 

o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

16.8. Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas constarão 
registradas nos sistemas informatizado do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 

16.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1. O contrato poderá ser alterado na forma do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução 
nº 03/2024 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

17.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 
124, II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

17.5. Os pedidos de revisão dos preços contratados deverão seguir os procedimentos previstos no art. 3º, 
do Anexo VII, da Resolução nº 03/2024 

17.6. Os pedidos de revisão dos preços contratados serão respondidos no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem (art.106, III da Lei nº 14.133/2021). 

18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

18.4. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do art. 137 da Lei nº 



 

 

14.133/21, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos na Resolução nº 03/2024. 

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

18.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo, nos termos do art.138 da Lei nº 14.133/2021. 

18.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7. Indenizações e multas. 

18.8. O contratante poderá ainda: (a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter 
a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei nº 14.133/2021), conforme legislação que 
rege a matéria; e (b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

18.9.    O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

18.10.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
19.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Anexo III do Edital e 
neste Termo de Contrato. 
 
 
 



 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DIREITO DE PETIÇÃO 

20.1.  No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores. 

21.2. Consta em anexo deste Termo de Contrato o Termo Anticorrupção (Anexo I-A), expresso pelo 
contratado, declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e 
a ética. 

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - NULIDADE DO CONTRATO 
 

22.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 
contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, 
dos aspectos descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

22.2. A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha 
dado causa, nos termos do que estabelece o art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERÇA - PUBLICAÇÃO 
 
23.1.  O contratante deverá providenciar a publicidade deste contrato e dos seus aditivos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial do Município de Itaquaquecetuba, 
no Diário Oficial do Município .  

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- FORO 

24.1. Fica eleito o foro de Itaquaquecetuba/SP, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser compostas pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 



 

 

E, por se acharem justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 
 
 

Itaquaquecetuba/SP  ___ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
VER. ROQUE LEVI SANTOS TAVARES 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
CONTRATADA 

 
Data da Assinatura: ______/______/2025 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
__________________________ 
Nome: SÉRGIO SOARES COSTA 
RMI:    1230 
 
 
 
___________________________ 
Nome: CLAUDEMIR APARECIDO FERRAREZI 
RMI:    1222
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ANEXO I-A- TERMO ANTICORRUPÇÃO 
 
(...), por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 
 
Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras 
aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 
constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, 
diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. 
 
Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de forma 
ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
 
Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes 
ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, 
direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade 
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 
indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. 
 
A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas 
que atuam em seu nome, concorda que o contratante ou seu cliente final terão o direito de realizar 
procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias 
dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria 
realizada nos termos desta Declaração. 
 
Declara neste ato que: 
 
a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;  
b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida;  
c) e que conhece que a comprovação de sua participação em atos de corrupção em desfavor do Erário 
Municipal suscita a possibilidade de extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
 
 

Local, data. 
 
 
 

____________________________________ 
Empresa 

Representante ou Procurador da Empresa   
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